
 

 

PMT/SMG/DL/FMS/064/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO FLORESTAL MED. PARANAPANEMA. 
PROCESSO Nº 100/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
VALOR: R$ 112.000,00 

 

 

“TERMO DE CONTRATO, PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

FLORESTAL/ AGRONÔMICA OU CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS PARA IMPLANTAÇÃO DO 

PROJETO DE RECUPERAÇÃO DA NASCENTE DO 

CÓRREGO ÁGUA DA FIGUEIRA, NOS TERMOS 

DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE TARUMÃ E O FUNDO ESTADUAL 

DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA POLUIÇÃO - 

FECOP, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DE 

OUTRO LADO, A PESSOA JURÍDICA 

ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO FLORESTAL 

MED.PARANAPANEMA , NA FORMA ABAIXO:" 
 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa 

jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de 

Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 64.614.449/0001-22, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade  RG n.º 4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente 

domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO 

DE RECUPERAÇÃO FLORESTAL MED.PARANAPANEMA, inscrita no CNPJ sob nº. 68.165.273/0001-

20, com sede na Rua Água do Cervo S/N, Zona Rural no município de Assis, Estado de São 

Paulo, neste ato representado por seu representante legal, o Senhor Paulo Henrique Arruda, 

portadora da Cédula de Identidade (RG) nº. 23.014.653-3 e do Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 261.274.788-55, simplesmente 

denominada CONTRATADA, celebram o presente, em observância a Tomada de Preços nº. 

002/2023, homologado em 13 de julho de 2023, om fulcro na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações, assim como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e 

conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
OBJETO 

 

1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em 

engenharia Florestal/ Agronômica ou Ciências Biológicas para Implantação do Projeto de 

Recuperação da Nascente do Córrego Água da Figueira, nos termos do convênio celebrado 

entre o Município de Tarumã e o Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição - 

FECOP, conforme descrição contida nos ANEXOS, Memorial Descritivo e Cláusulas Descritas 

neste termo contratual. 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E DA PROPOSTA 
 

2. Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do Processo nº 

100/2023 – Tomada de Preços nº 002/2023, ao Anexo I, ANEXO II, Memorial Descritivo e a 

Proposta da Licitante vencedora. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3. O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada por 

preço global. 
CLÁUSULA QUARTA 

DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais). 
 

4.1. O pagamento será efetuado após o recebimento dos respectivos serviços, mediante 

emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado 

Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para 

tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, 

no prazo de até dez dias úteis. 
 

4.2. O Município de Tarumã efetuará a retenção da Guia de Previdência Social – GPS (INSS) 

referente às faturas emitidas, para efeito de liberação do recurso. 
 

4.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de prazo 

contado da data de EMISSÃO da Nota Fiscal ou recibo; 
 

4.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 

qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos. 
 

4.5. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
 

4.6. Em cada medicação, a Contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
 

A)Boletim de medição devidamente assinado pelo técnico responsável com nº do registro 

profissional 
B)FGTS com comprovante de pagamento 
C)Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – 

Empresa FGTS (Geral) 
D) Resumo das Informações à Previdência Social constantes no Arquivo SEFIP EMPRESA 

(Geral) 
E)Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União 

dentro da validade 
F)Certidão Negativa Estadual dentro da validade 
G)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas dentro da validade 
H)Certificado de Regularidade do FGTS – CRF – CAIXA dentro da validade 
I)Certidão Negativa Municipal Sede da Empresa dentro da validade 

 



 

 

 

CLÁUSULA QUINTA  
AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 

 

5. Na ocorrência da necessidade de quantidades maiores ou menores que as 

estabelecidas nos ANEXOS, até o limite permitido pela legislação vigente de até 25% e no 

caso particular de 50% para reforma de edifícios ou equipamentos, serão feitos pedidos 

adicionais ou reduções equivalentes através da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Obras e Serviços. 
 

CLÁUSULA SEXTA  
DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

6. Não haverá reajuste de preços para o presente objeto, exceto no caso de desequilíbrio 

econômico-financeiro, o qual deverá ser requerido e provado pelo CONTRATADO, em 

conformidade com a legislação vigente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 
7. As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias, ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual do Município: 
  
02.03.00 - 18.543.0013.1062 -3.3.90.39 – 925 (2) – Outros Serv. Terc. P. Juridica – R$ 112.000,00 
 

CLÁUSULA OITAVA  
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8. São obrigações da Contratante sem que a elas se limite: 
 

8.1. Fornecer todos os documentos necessários e informações necessárias ao 

cumprimento deste instrumento; 
 

8.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nos valores, formas e prazos 

avençados. 
 

8.3. A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos 

promoverá a fiscalização da execução do objeto e terá toda competência para solicitar 

alterações ou modificações, desde que respeitados os limites do contrato. 
 

As medições para fins de pagamentos serão as efetivamente executadas e conferidas 

pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços do 

Município de Tarumã. 
 

8.5. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr.(a). 

Raphael Rodrigues de Souza, cargo Coordenador de Programas, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 56.279.492-X SPP/SP e inscrito no CPF n.º  462.430.438-19, designado a 

atuar na função de Gestor do Contrato. 
 



 

 

8.6. A Contratada, reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 

disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições 

contratualmente avençadas, e ainda as constantes do edital de licitação; 

 

9.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

9.2. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da 

execução do presente contrato; 

 

9.3. Manter preposto na coordenação e responsabilidade técnica dos serviços, objeto do 

presente Edital. 

 

9.4. Providenciar no prazo de 05 (cinco) dias a correção de deficiências e / ou 

irregularidades apontadas pela Contratante; 

 

9.5. Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e / ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

9.6. Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, 

conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93; 

 

9.7. Arcar com os custos do uso da água e energia elétrica durante a execução dos 

serviços, ao fim dos quais, será transferida a titularidade da conta. 

 

9.8. Serão de responsabilidade da Contratada todos os materiais, mão de obra, 

encargos, as ferramentas e equipamentos, inclusive EPI´s de segurança individual dos 

seus funcionários. 

 

9.9. A contratada será responsável pelo fornecimento, instalação e manutenção de 

placa alusiva à obra até o término. 

 

9.10. Todo e qualquer dano que venha a ocorrer posteriores a obra que seja constatada 

ser de responsabilidade da empresa contratada deverá ser reconstituído pela mesma. 

Da mesma forma deverá a empresa contratada se responsabilizar por todos os danos 

e/ou transtornos que venham a ocorrer a terceiros. 
  

9.18. A empresa vencedora do certame deverá apresentar como condição para 

emissão da ordem de serviço os seguintes documentos: 

 

9.18.1. Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; 

 

9.18.2. Cópia da ficha de E.P.I. de todos funcionários, cadastrados na referida obra; 

 

9.18.3. Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 



 

 

 

9.18.6. Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos funcionários cadastrados 

na referida obra. 

 

9.19. Prestar garantia no valor de 05% (cinco por cento) deste contrato, em até 05 (cinco) 

dias úteis a partir da convocação, conforme previsto no item 13 do edital.  

 

9.20. A contratada deverá no ato da assinatura do Termo Contratual, assinar o Termo de 

Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em 

cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação. 

 

 

Tarumã, 18 de julho de 2023. 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
OSCAR GOZZI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO FLORESTAL MED.PARANAPANEMA. 
PAULO HENRIQUE ARRUDA 

Contratada

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

1.__________________________                                   
  José Franscico Fogaça 
  RG nº. 14.885.797 SSP/SP 

                                             
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.___________________________                                 
Raphael Rodrigues de Souza                                    
RG nº 56.279.492-X SPP/SP



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo 100/2023 Tomada de Preços 002/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia Florestal/ Agronômica ou 

Ciências Biológicas para Implantação do Projeto de Recuperação da Nascente do 

Córrego Água da Figueira, nos termos do convênio celebrado entre o Município de 

Tarumã e o Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição - FECOP 

 

       
Item Qtda. Unid. Descrição Vl. total 

1 1 SV SERVICOS ESPECIALIZADOS EM PRESERVACAO E RECUPERACAO DO 

MEIO AMBIENTE - RECUPERAÇÃO DA NASCENTE DO CÓRREGO 

ÁGUA DA FIGUEIRA 

R$ 112.000,00 

 

 

1 – Proposta de ações 

 

Realizar a recuperação e proteção de 3,5 hectares da nascente do córrego Água da 

Figueira, Tarumã SP, recuperando o equilíbrio ecológico da área e garantindo a 

proteção do curso d’água. Localização geográfica: 22°40'56.4"S 50°38'18.9"W 

 

2 - Prazo de execução e vigência 

 

24 meses. 

 

3 – Espécies arbóreas a serem utilizadas 

 

As espécies arbóreas a serem utilizadas devem estar acondicionadas anteriormente em 

tubetinho ou tubetão, serem nativas e pertencerem a lista de espécies indicadas para 

restauração ecológica do Instituto de Botânica do estado de São Paulo, após avaliação 

do bioma local. As mudas devem possuir quantidades suficientes para ocupação da 

área total de 3,5 hectares, compreendendo no mínimo 6.000 mil mudas, em casos 

contrários, justificados a CONTRATANTE. A CONTRATADA deve enviar a CONTRATANTE a 

lista de espécies utilizadas no plantio, contendo quantidades, nome popular e nome 

científico. 

 

4 – Cronograma a ser executado no 1º ano: 

OPERAÇÕES - 1º ANO 
ETAPAS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Controle de formigas* X  X  X  X  X  X  

Limpeza da área X X X          

Preparo de solo    X         

Plantio     X        

Irrigação     X        

Replantio      X       

Adubação     X        

Condução / Manutenção       X   X   

 

 



 

 

Cronograma a ser executado a partir do 2º ano: 

OPERAÇÕES - 2º ANO 
ETAPAS 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

Controle de formigas* X  X  X  X  X  X  

Limpeza da área  X   X   X   X  

Preparo de solo             

Plantio             

Irrigação             

Replantio             

Adubação de cobertura X       X     

Condução / Manutenção X   X   X   X   

 

Obs: este cronograma poderá sofrer alterações caso as avaliações periódicas 

apontarem necessidade. 

 

5 - Abertura das covas 

 

As covas deverão ser abertas com, no mínimo, 0,3 m de diâmetro e 0,5 m de profundidade, 

com o espaçamento intercalado de 2x1,5 m. 

 

6 - Plantio das mudas 

 

Após o preparo dos berços, o plantio deverá ocorrer imediatamente com a distribuição das 

mudas no campo, evitando os horários mais quentes do dia. 

Todos os berços deverão receber a aplicação de 500 ml de hidrogel, o qual deverá ser 

previamente hidratado, conforme especificação do fabricante. 

A muda deverá ser colocada no centro do berço, sem embalagem alguma, mantendo-se o 

colo da muda na mesma altura do solo, sendo que a distribuição de terra no berço deve ser 

feita de maneira homogênea, compactando-se levemente para evitar bolsões de ar que 

podem ocasionar danos as mudas. 

 

7 - Adubação de base 

 

Deverão ser aplicados 200 gramas de fertilizantes NPK 06-30-06, ou equivalente, aplicado no 

fundo de cada cova, e ser recoberto com camadas de terra de no mínimo 10 cm para 

evitar contato com as raízes das mudas. 

 

8 - Irrigação 

 

Todas as mudas devem ser irrigadas logo após o plantio e é imprescindível que a irrigação 

seja mantida, principalmente em períodos secos. 

Caso o solo não esteja úmido, devem ser previstas no mínimo mais três irrigações até o 

pagamento das mudas. Para isso, pode-se utilizar o regador manual abastecido por tanque 

pipa ou motobomba. A irrigação deverá ocorrer com cuidado, de forma a não prejudicar a 

muda. 

A taxa de sucesso dos plantios nos núcleos deverá ser de, minimamente, 90% de 

sobrevivência das mudas. 

 

 



 

 

9 - Coroamento de mudas 

 

Coroamento com um diâmetro mínimo de 1,00 metro ao redor das mudas. 

 

10 - Capina Manual 

 

A capina manual é uma roçada realizada manualmente com enxada ou outro instrumento 

cortante e é aplicada a pequenas áreas em locais de difícil acesso, ou onde se faz 

inconveniente o uso de máquinas. Tem o objetivo de erradicar toda vegetação invasora, 

especialmente as gramíneas, permitindo o crescimento das mudas livres de competição. A 

capina manual deve ser realizada após o plantio das mudas no momento em que for 

identificado o crescimento de vegetação invasora. 

 

11 - Replantio de mudas 

 

 Durante o período de execução contratual, a CONTRATADA deverá acompanhar e fazer 

eventuais correções (replantios) nos núcleos de plantios para garantir a taxa de sucesso no 

mínimo 90%, a ser comprovado em fiscalização de campo. Para sanar as falhas do plantio 

de núcleos, a reposição de mudas deverá ser realizada durante a manutenção. O replantio 

deverá ser realizado de modo a reparar a mortalidade aferida e erradicar plantas com 

estado fitossanitário debilitado, promovendo sua substituição por mudas novas e saudáveis, 

com porte equivalente as existentes. 

 

12 - Adubação de cobertura 

 

Deverão ser aplicados 200 gramas de fertilizantes NPK 06-30-06, ou equivalente, aplicado em 

covetas com distância de 10 cm da raiz das mudas, tendo-se o cuidado de não o deixar 

entrar em contato direto com a muda ou suas raízes. O adubo deverá ser coberto com 

camada de terra com no mínimo 05 centímetros de espessura. 

 

13 - Controle de formigas 

 

O controle de formigas cortadeiras será realizado com o uso de iscas, conforme as 

recomendações técnicas do produto feitas pelo fabricante. Os produtos indicados para 

esta operação são iscas granuladas a base de Sulfluramida ou Fipronil. Caso sejam 

identificados os formigueiros, deve ser utilizado formicida em pó seco, por meio de bombas 

insufladoras, aplicando diretamente nos olheiros dos formigueiros. 

14 - Aplicação de herbicidas 

 

Em áreas com infestação de gramíneas deverá ser realizada a roçada em área total e 

posteriormente, assim que se iniciarem as brotações da vegetação competidora, deverá 

ocorrer aplicação de herbicida glifosato em área total, conforme as condições do local 

permitirem. 

Deverão ser tomados todos os cuidados técnicos para que o herbicida não atinja as mudas 

arbóreas e/ou lhe cause danos, bem como à vegetação proveniente da regeneração 

natural. A aplicação do herbicida deverá seguir criteriosamente as recomendações do 

receituário agronômico e do fabricante. 

 

15 - Qualidade e espécie das mudas 

 

O fornecimento de mudas é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 



 

 

As mudas deverão apresentar altura mínima de 30 cm, estar acondicionadas em 

embalagens compatíveis com seu porte e possuir características que garantam sua 

sobrevivência e crescimento no campo, tais como apresentar vigor e bom estado 

nutricional, caule único não ramificado com dominância apical, apresentar sistema 

radicular sem enovelamento e com abundância de raízes finas. As mudas deverão ser 

previamente avaliadas e aprovadas por técnico da Prefeitura responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do plantio. Mudas danificadas, quebradas ou com sinais 

claros de debilidade devem ser substituídas. 

 

16 - Equipe técnica 

 

A equipe técnica mínima deverá conter: 

01 responsável técnico; 

01 supervisor de campo. 

O responsável técnico deve ser um profissional com formação em Engenharia Florestal/ 

Agronômica ou Ciências Biológicas o qual terá responsabilidade sobre os serviços realizados. 

O supervisor deverá acompanhar os trabalhos de campo na maior parte do tempo ou 

integralmente. Será o responsável pela realização das atividades de acordo com a 

especificação técnica e em atendimento as normas de segurança. Serão realizadas 

reuniões técnicas de alinhamento e de acompanhamento da execução dos serviços, 

sempre que necessário. 

 

17 - Relatórios técnicos 

 

Todas as atividades executadas deverão ser descritas em relatórios técnicos mensais, com 

registros fotográficos e enviados a CONTRATANTE no último dia útil de cada mês. 

 

18 – Sistema de Apoio à Restauração Ecológica (SARE) 

 

A CONTRATADA se responsabiliza em cadastrar todos os procedimentos necessários relativos 

ao projeto no Sistema de Apoio a Restauração Ecológica (SARE), posterior a isso, enviar 

comprovação de cadastro para a CONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO FLORESTAL MED.PARANAPANEMA. 
CONTRATO Nº. 064/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia Florestal/ Agronômica ou 

Ciências Biológicas para Implantação do Projeto de Recuperação da Nascente do Córrego 

Água da Figueira, nos termos do convênio celebrado entre o Município de Tarumã e o Fundo 

Estadual de Prevenção e Controle da Poluição – FECOP. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 

1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, 18 de julho de 2023. 
 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Oscar Gozzi  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 403.647.128-72  
 

 

Assinatura:_______________________________________________________ 
 

 



 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Oscar Gozzi  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 403.647.128-72 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 
 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo CONTRATANTE:  
Nome: Oscar Gozzi  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 403.647.128-72 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 
 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Paulo Henrique Arruda 
Cargo: Representante Legal 
CPF: 261.274.788-55 
Assinatura: _______________________________________________________ 
 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: José Franscico Fogaça 
Cargo: Secretário Municipal. 
CPF: 058.486.238-56 
 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 
 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Raphael Rodrigues de Souza  
Cargo: Supervisora de Programas. 
CPF: 462.430.438-19 
 

Assinatura: _______________________________________________________ 


